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PREFEITURA MUNICLPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rod . Gether Lopes de Farias - S/N - Bairro Emilio Calegari - São Domingos do Norte - ES 

CNPJ 36.350.312/0001-72 

MENSAGEM Nº 27 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Exm.0 Sr. 
Luiz Carlos Barbieri 
DD. Presidçnte da Câmara Municipal. 
São Domingos do Norte - ES 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores 

Em conformidade com o inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, o art. 
43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Complementar Federal n.0 101 , de 4 de maio 
de 2000, segue à apreciação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei que Autoriza o Poder Executivo 
abrir Crédito Adicional Especial, no valor R$ 400.000 00 (quatrocentos mil reais), destinados criar 
novas dotações orçamentárias que não estavam contempladas no Orçamento, possibilitando assim, a 
execução dos serviços públicos a elas vinculados. 

O recurso para cobertura do Crédito Adicional Especial é proveniente de Anulação Parcial de Dotação, 
j á consignada em orçamento. 

Lembro que a aprovação de tal crédito se dá em razão do superavit na arrecadação frente as despesas 
com a Fonte FUNDEB e a frustração na arrecadação de receitas provenientes do PENA TE e PNAT de 
origem estadual e federal respectivamente. 

Diante de todo o exposto e certo da importância do projeto de lei em questão, solicito que o mesmo seja 
apreciado por essa Casa Legislativa EM CARÁTER DE URGÊNCIA, e na oportunidade, reitero os 
meus protestos de admiração e apreço aos dignos componentes dessa Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

Prefeito 

-
p CÂMARA MUNICIPAL DE 
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o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rod. Getber Lopes de Farias - S/N - Bairro Emílio Calegari - São Domingos do Norte - ES 

CNPJ 36.350.312/0001-72 

PROJETO DE LEI Nº 27, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre a criação de Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, PEDRO AMARILDO 
DALMONTE, no uso de suas a atribuições que lhe são conferidas pelo art. 165 da Constituição Federal • 
e art. 66, inciso XI da Lei Orgânica Municipal. Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Corrente Exercício Financeiro Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a: 

007 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
020- Fundo de Manut. e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Magistério 
12 - Educação 
361 - Ensino Fundamental 
0009 - Programa de Manutenção e Modernização da Educação Básica 
2.038 - Manutenção do Transporte Escolar no Município 
3.3.90.30.00 Material de Consumo .. ... ....... . .. . ........ ... .. .... . . ... . ... .. . . . .. . . ............ .. R$ 
100.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ......................... .. ......... R$ 
300.000,00 
1113 - Transferência do FUNDEB -40% 

Art. 2° Os recursos necessários ao cumprimento do que fora estatuído no artigo anterior, serão 
utilizados os recursos previstos no § 1 º inciso III do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, detalhados 
abaixo: 
007 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
020 - Fundo de Manut. e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Magistério 
12 - Educação 
361 - Ensino Fundamental 
0009 - Programa de Manutenção e Modernização da Educação Básica 
2.038 - Manutenção do Transporte Escolar no Município 
3.3.90.30.00 Material de Consumo . . ... . . . ..... . ... .. . ........... . .. . ................. . ........ . ... R$ 
100.000,00 
3.3 .90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ......... . ........... .. ...... ..... .. R$ 
300.000,00 
1190 - Outros Recursos Vinculados a Educação - PEN A TE 
1123 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNAT 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rua Theresa Fiorent ini, 133 - Centro - ão Domingo do 011e- E CE P 297-l - -000 

Te lefone (027) 37-l2 1128 Fa:\ 3742 132-l CNPJ 36.350.320 0001 -1 9 
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COMISSÃO PERMANETE DE JU TIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei nº 27 de 25 de no embro de 2019, em que "Dispõe so bre a 
l' r iac:ão de C rédito Adicional Especial e dá outras providências" , de autoria do Poder Executivo. 

Visa u pre ente Projeto de Lei. de autoria do Poder E:'.ecutivo, autori zar o Poder Executi,·o a ab rir 

C n:Jitu dicional Especial, no valor de R$ 400.000.00 (quatrocento mil reais), de tinado a criar nova 

dotação orçamentári a que não e tavam contempladas no Orçamento, poss ibilitando ass im, a e:\.ecuçào dos 

ser\ iços a e la ' i ncu lado . 

a men -agem enviada j untamente com o Projeto de Lei. o Exce lentíssimo Senhor Prefeito Mun i

cipal e;-..põe que o recurso para cobertura do Crédito Adicional up lementar é proveniente de anulação 

parc.:ial de dot<:>.çáo jâ consignada em orçamento. 

E~pc: 'Í fica tambem que a a pro\ ação de tal crédito se dá em razão do superá\.Ít na arr cad ção 

frcntl.! <h de pesas com a Fonte FU DEB e a frustração na arrecadação de receita provenientes do 

PL A l E e PNAT d origem e tadual e federal respectivamente. 

l~ ll reialório. 

Opino. 

Primeiramente, insta alientar que: em consonância com o art. 35, inciso 1 e art. 41, inci o 1 e§ lº 

do Regimento Interno: 

' 'Art. 35. Cabe à. Comi <.ão Permanentes, em razão da matéria d sua competência. e às 
demais Com is ões. no que lhes for aplicável: 
l- discunr e vmar as propo ições que lhes forem dimibuldas e sujeitas à dLi ibera-
ção do Plenano;'' 

·'Art. -l l. Comp te à Comissão de Ju ·tiça e Redaçao: 
1- manifesrar-'>e '\Ob•·, os a pectos constitucional. legal, juridico, regimental e de 
técnica 1 gi !ativa Je pruposiçôe :.ujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comis
sões, para etl:itu de 1dmL~ibilidade.:. 11amitação;" 

.. ' 1 e É obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação obre todo:. ns pro
ce::.::.os que t1amitam pela ('âmara. ressalvados o~ que e:\plicitamente tÍ\erem out ro des
t1110 por estt Regiinenti:i 

A Constiwi1rà i Fe;deral estabele e em seu ali 167. inciso V que: 

"Art. 167. 'ão\edados: 
1 - a abertura de crédit0 .uplcmentar ou especial sem prévia autorização legislativa e 

sem indicação dos recurso~ correspondentes:" 

A Lei nº .:t.320. no seu ai1. 43 J termina que· 

~µ~ 
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·· rt . 43. t\ abertura d,b crédito~ ~uplcmentarc~ e e pcciais depende da C\i têm: ia de n::cur~n . di-;
porm ci::. para m:orrer a despesa e sera precedida de C\pO~iç5o justificativa: · 

a mensagem anexa ao Projeto em referencia foi explicado que o recurso para cobertura do Crédi

to Adicional. uplementar é proveniente de anulação parcial de dotação. 

A Ll!i Orgânica Municipal em ' eu art. 98 dispõe que: 

º'Art. 98 Os projeto de lei relativos ao plano plurianual. às diretrizes orçamentárias. ao 
orçamento anual e ao · credito!> adicionais. serão apreciados pela Câmara Municipal. na 
forma de eu Regimento lnt rno:· 

O Projeto em análi ·e dispõe 'Obre a Criação de rédito Adicional E pecial, sendo a irn. de acordo 

.:um o art. 99, inciso V da Lei Orgânica Municipal. para a abertura de crédito especial é neces ária pr'via 

autori1açào legislativa e indicação do re ur o correspondentes, caso contrário. é expres ·amente vedado, 

enãn \ ejamos: 

··An. 99 Süo vedados: 

V a abe11ura de crédito suplementar ou especial em prévia autorização legislativa e 
sem indicação dos recur os co1Te pondente :" 

O Projeto em referência cumpre o que estabelece o art . 99. § 2°, \ ejamos: 

É O \OtO. 

"Art. 99 ... 

2º - O crediro e peciab e extraordinários terão \ igência no exercício finance iro em 
que forem autorizados. sah o e o •no de autorização for promulgado no último quatro 
me es daquele exercício. ca::.0 em que. reabertos nos limites de seus saldo . serã incor
porados ao orçamento cto exercício financeiro :.ubsequente.". 

Ante ao e\po:.to, somos pela aprovação do Projeto de Lei em pauta. visto que o mesmo obedece 

ao:; aspecto · ·onstituc ional, legal. JUrídico, regimental e de téc111ca legislati\ a. solicitando aos nobre Edis 

que acompanhem no .. o Parecer. 

, ala das 0111 issões. 

Em 25 de novembro de 2019. 

~ 
SONIA MARIA BARBOSA TREVIZANI 

Presidente 

M 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rua There a Fiorentini. 133 - Cenrro - ão Domingos do Norte - ES CEP 29745-000 

Telefone (027) 37..J.2 1128 Fa:\ 3742 1324 CNPJ 36.350.320/0001-19 
www.camarasdn.es.gov.br admin@camara dn.e .gov.br 

COMI SÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parl'cer oferecido ante ao Projeto de Lei nº 27 de 25 de novembro de 2019, em que "Dispõe ob re a 
criação tJc Crédito Adicional Especial e dá outra providências", de autoria do Poder Execufüo . 

• 
isa o pre ... cnte Projeto de Lei. de autoria do Poder Executivo. autorizar o Poder Executi\O a abrir 

( rédito Adicional Lspecial. no valor de R$ -tOO 000.00 (quatrocento mil reai ). destinados a cn ar no\la 

dotação orçamentária que não estavam contempladas no Orçamento. po ibilitando a sim, a execução dos 

en iyos a e la \ i ncu lados. 

a men. agem em iada juntamente com o Projeto de Lei. o Excelen tí si mo Senhor Prefeito luni

cipal e põe que o recurso para cobertura do Crédito Adicional Suplementar é proveniente de anulação 

parcial Je dutaçàu Jª e 111 ignada em orçamento. 

E:.pecífü;a tamb ·m 4ue a apro\açào de tal crédito se dá em razão do uperá it na arrecad ção 

frente as despe-;as c.:0111 a ronte FU DEB e a frustração na arrecadação de receita prov niente. do 

P N fE e P A T de origem e tadual e federal respectivamente. 

É o relatório . 

Opino. 

Prim iramente, insta salientar que em con!:>onância com o art. 35. inciso 1 e art. 4~. inciso 1 do Re

g. i1111.:nto Interno: 

t l) 

"Art. 35. Cabe à~ Comis~a0 Permanentes. em razão da matéria de sua competência. e às 
demai<; Comi õe~. no que lhe for aplicável: 
1- Disl:utir e votar as proposições que lhes forem distribufda e sujeitas à Ul!l1 era-
çào do Plenário:" 

"Art. -l'.2. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento: 
1- Examinar e emitir parc:cer sobre todos os assunto de caráter financeiro em tra-
mitação na Câmara:" 

A Constituição federal estabelece em seu ai1. 167, inci o V que: 

··Art. 167 São\edado · 
V - a abeitura de crédito suplementar ou especial sem previa autorização leg1slam·a e 
sem indicação dos r cursos orrespond ntes:·· 

A. L~i n" 4.320. no seu art. 43 determina que: 

"Art. 43. A abertura dos creditos suplementares e e peciais depende da existência de re
cur!>o disponíveis para ocorrer a despesa e: erá precedida de exposição justificativa."' 

a mensag~m ane>..a ao Projeto em referencia foi explicado que o recur o para cobertura do Crédi-

";t•zp; prov;i:aç•:;:;t~~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rua Theresa Fiorentini, 133 - Centro- ão Domingos do Noite - ES CEP 29745-000 

Telefone (027) 3742 l l 28 Fax 3 742 1324 C PJ 36.350.320'0001-19 
www.camarasdn.e .gov.br adminéa'camarasdn.e .gov.br 

:\Lei Orgânica Municipal em seu an. 98 di põe que: 

··Art. 98 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual. às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adic1ona1s, serão apreciado. pela Câmara Municipa l. na 
forma de seu Regimento Interno:·. 

O Projeto em análist di::.põe sobre a Criação de Crédito Adicional Especial, sendo assim_ de acordo 

com o art. 99. ind:,o V da Lei Orgânica Municipal, para a abertura de crédito especial é necessária pré\ ia 

autori1açào legi::.lauva e 111d1ca 'ão do- recursos corre pondentes. ca:-o contrário. é expres a mente vedado, 

:> não \~jamos: 

·· A11. 99 São vedados: 

V - a aberrura de crédito uplementar ou especial sem prévia autorização legt !ativa e 
sem indicação dos recursos corre pondentes:·· 

O Projeto em referência cumpre o que e tabelece o art. 99, § 2°. vejama : 

É o voto. 

"Art. 99 ... 

2" - Os créditos 6pl!ciais e extraordinários terão vigência no exercício financ ir em 
que fon:m autorizados. salvo se o ato de autorização for promulgado nos ultimo quatro 
ml!ses daquele exerctcio. caso em que. reabe11os nos limite de eus saldos. serão incor
porados ao orçamento do e>,.erctc.io financeiro sub equence." 

Ante ao e. po to. no que nos compete analisar. opinamos pela emi ão do Parecer favorável 

ao Projeto de Lei do Ex.ecuti\o Municipal nº 27 de 25 de novembro de 2019, solicitando aos nobres Edis 

que acompanhem lll"S:-.o Parecer. 

":lia da· lomi..,sões, 

hn 2: de novembro de 2019. 

ONIA MARIA BARBOSA TREVIZANI 

. /' J Pre idente 

~frc~~ ~RER lJJÍoEJfl 
Relator Membro 
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COMl SÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei nº 27 de 25 de novembro de 2019, em que "Dispõe sobre a 
criação lle Crédito Adicional Especial e dá outra providências", de autoria do Poder Executivo. 

V ba o prest!nte Projeto de Lei. de autoria do Poder Executh o. autorizar o Poder Executivo a abrir 

Crédito dicional Especial. no valor de R$ 400.000.00 (quatrocento mil reais). destinado a criar nova 

dotação orçamentária que não estavam contempladas no Orçamento. pos ibilitando assim, a execução dos 

sen. iço<> a ela vin ulado . 

a men agem enviadajuntamente com o Projeto de Lei. o Exce lentí imo Senhor Prefeito Mu ni

cipal expõe que o recur o para cobertura do Crédito Adicional Suplementar é proveniente de anulação 

parcial de dotação já consignada em orçamento. 

Específica também que a aprovação de tal rédito e dá em razão do superávit na arrecadação 

frenh! as despesa com a Fonte FU DEB e a fru tração na arrecadação de receita proven1e11le~ do 

PLJ\.ATE e P A 1 de 01 igem estadual e federal respectivamente. 

É o relatório 

Pnme1rnmente. insta salientar qu em con onância com o a11. 35. inci o 1 e art. 42, inciso 1 do Re

gíim:nw Interno: 

.. Art. 35. Cabe as Comi são Permanentes. em razão da matéria de sua competência. e às 
demais Com is õe~ no que lhe for aplicável: 
1- 01 cuLir e vot.ar a~ propo ições que lhes forem di tribuída e ujeitas à delibera-
ção do Plenário:" 

"A11. 43 . Compete à Comissão de Educa1rão. Saudt: 1;; As i tl!ncia: 
1- Examinar e emitir parecer sobre. 
a) as unto atinentes à educação e ao en ino: 
b) desporto e lazer. 
e) assistência social: 
d) a ·suntos ligado à área de aúd :·· 

\ Constituição Federal estabelece em seu art . 16 7, in · iso V que: 

.. Art. 167. São vedados: 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legi ·!ativa e 
em indicação dos recur·os correspondemes:"' 

A Lei n" 4.320. no seu art . .:J.3 determina que: 

"Ari. 43. A abertura do creditos uplementares e especiais depende da existência de re
cur o disponivei · para o orrer a despesa e será precedida de exposição justificatÍ\ a." 
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a mensagem ane:-..a ao Projeto em referência foi explicado que o recur o para cobertura do Crédi

to Adil:ional uplementar é proYeniente de anulação parcial de dotação. 

1 
A Lei Orgânica Municipal em seu art. 98 dispõe que: 

'"An. 98 Os projeto de lei relati\os ao plano plurianual, às diretrizes orçamentârias. ao 
orçamento anual e aos creditas adicionais. serão apreciados pela Câmara Municipa l, na 
forma de seu Regimento Interno:· 

O Projeto em análise dispõe sobre a C riaçào de Crédito Adicional Especial. se11do a im, de 

acordo com o art . 99. inciso V da Lei Orgânica 1unicipal. para a abertura de crédito especial é necessária 

prl!\ ia autoriza ;ão legi ·!ativa e indicação dos recursos correspondentes, caso contrário, é expre:>samente 

' dado. -enão • ejamo : 

"An. 99 São vedados: 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legi ·!ativa e 
sem indicação dos recurc,o~ co1Tespondente~:--

O Projeto em referência cumpre o que e::.tabelece o art. 99. § 2º. 'ejamo 

É (l \'010 . 

"Art . 99 .. . 

1° - Os créditos especiais e extraordinârios terão vigência no exercício financ ir em 
que ror~m autarizados . . alvo se o aro de autorização for promulgado no último quatro 
meses daquele e. ercicio, ca o em que. reabertos nos limites de seus saldos. erão incor
porado ao orçamento do e. ercício financeiro subsequente.·· 

r\nte ao e:-.. posto. no qu nos compd anali ar. opinamos pela emi ão do Parecer fa \ orá\ el 

ao Pr~jeto dt Lei do l:.xecutivo Municipal nº 27 de 25 de novembro de 2019, solicitando aos nobre::. Edis 

que acompanhem nosso Parecer. 

, ala das Comissões, 

1::111 1 q de junho de 2019. 

LARISSA MARIELLEN ~. AULO POUBEL CAZOLLI 

~ Pr.r.:ente 

SÔNIA MARIA BARBOSA TREVIZANI 

Relator Membro 
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CÂ1"1ARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rua Ther~sa Fiorentini. 133 - Centro - São Do111ingos do Norte - ES CEP 29745-000 

rdeton1: {27) 3/4? 1128 Fa · 3í-l2 132~ CNPJ 36.150.320 "0001-19 

REQUERI. 'IE . TTO Df_, t.:RGÊ. CIA 1 o 019/2019 

E. ·mo. Sr. Prc: tdenlc da Câmara ~lunicipal de: São Domingos do None/l::S 

º" ' t:rcadorc . que a esta :-.uhscre\ em. no u. o de sua· atribuições regimentais. conforme 
n art. 140. li do Regim1:nco Interno da Câmara , ·lunicipal de São Domingos Jo 
, 01te 'l:.'. RH)l [· Rb 1 trnn i \'ttü i:tbre ~ada do Projet Je Lei nº 27/:2019. de .tutona 
d1J Poder [ :-.eculi' u Munici~. . 1ue ''Di põô sobre a cria-rão de Crédito Adicional 
E ·pedal ~ dá outnl · prnvidências". · 

P CÂMARA MUNICIPAL DE 
R SÃO DOMIIJGOS DO NORTE 

~ N~i_fl::; )Jl' { LIVRO~ 
~ 1 SÃO D~OI GOS DO NORTE[•25t!f 1 I? 
O · ·~- iLl'll _ . L r~ 

Saiu das Sessões, 

í.m 25 d no 1.?mbrn de :!019. 
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M. RCll i 1 •\1 Vf'S 
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INCLUI-SE NA ORDEM 00 DIA DA 

SALA DAS SESSÕt , ,Ll I H tt <f 

~~ 
fl'USIDENTE 

I . 
APROVADO EM Vp1(.Q.t 

DISCUSSÃO POR UNj\iJjrojOBQf. 

~FAVORÁVEis-=-coNTRÁRIOS 
-=-.ABSTENÇÕES-=-AUS~NCIAS 



:/.,1 rvri A n.A l\1-~ 1 r0-1 t11 ;r ~"!u, 1i-:» ri1: :~A~ r fHliMâi\JCi{);-j Ofli 1\ lOR'fth 

HOlJ_!:T l!J\1 DE VOTA(_;ÂO 

J>ROJFTO: de Le,;_ n'? .cl.l: 1 )x1· \: ~[_Li! JclO!.q \L TTo R: @deJr_ Cti.ecutiv.o _tkúJnlc_~p.tl._ __ _ 
--~=~- - ·- -~=-"-"-==--~=-==--=--==--=· ===--=---=-===---~-- ~ -= ~='~ ~-~==== 

~ _ 1" OISClJ~.-,ÃO DIA J,'i_ / ' ( lclºJ C/ __ _ _ _ __ _ _ 2" OlSCUSS_!-0_ º9_!_{ <l__I ô2Q0 _ 
VEREADORES 1 1 r l l L r 

_ __ _ -1 FAVOllÁ_'{l~~j_ ('O~'tRÁRIO_ A!J~ff~~-ÇÃO_j AUSÊNCJA FAVORÁV~L ç:Q~'!'RÁJtl{~ ~BSTENCÃO 1 AlJSl~:NCIA 

/\ l 1H l/\ NO l /\M/\N IN I 

( Ll ~Jfül{ l'/\UU J ffl<J.!l · llU\ MORONARI 

El ,ION DEJ>R/\ 

J S R/\l~i. '; J A I IFI FR •;c1IU·W1 I{ 

1./\ l<I S~;A IVl. J) I· [>/\UI.O l'OlJH l:L <./\/.OI .LI 

1 .l.ON I· L Mr.N E< IUITE 

MARCWLI J\Lvr:s 

SÔN IA M A RIA HA IWOSA T RCV IZ ANI 

TOTAL DJi: VOTOS 
=:.-:-;·_::: -== '!::'.' -::....- ::_·;-: ~ ~ ~ ------ -"'"•· ......:-• ...:~-~.;=-=~ 

.X. 
X 
X 

X 
X 

X 
)( -

)( 

og _ -
11;: E~~~J L'll'.h.TIJ!<l1i l:•'lNA L: (X ) APROVA !>O 1'01{ l J N/\N l M IDA 111 ~ 

( ) Al'l{OVt\1)1) i>lW IVJ/\IOHI /\ 

) l~Ul·l I 1,, h) PU J\ lli'I/\ !'-lll'vlll )í· J) 

l I~ 1 :.1 J 1 l ,\ 1 10 l '< li~ lvl AI< > I{ L\ 

. - ' - )( 

- 1 

";. .=:::..=--=--=--=~~-- = ;:_·:::.;; ~---

X 

)( 

X 

x 
X 

06 

X 

X 

({) ;L, 


